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A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar sob o rito dos recursos repetitivos o
REsp 1.639.320 e o REsp 1.639.259, ambos de relatoria do ministro Paulo de Tarso Sanseverino,
firmou três novas teses que consolidam entendimento sobre a validade das tarifas bancárias de
inclusão de gravame eletrônico, sobre a validade da cobrança de seguro de proteção financeira,
além da possibilidade ou não de descaracterização da mora na hipótese de se reconhecer a
invalidade de alguma das duas cobranças anteriores.

Os temas julgados foram cadastrados sob o número 972 no sistema dos repetitivos.

Com o julgamento, voltam a tramitar 3.711 processos que, por tratarem da mesma controvérsia,
estavam suspensos em todo o território nacional até definição do STJ. A definição das teses pelo
tribunal vai servir de orientação às instâncias ordinárias para a solução de casos fundados na
mesma questão jurídica.

As demandas que deram origem aos repetitivos questionavam a cobrança de gravame eletrônico,
de seguro de proteção financeira, e afirmavam a existência de venda casada e a descaracterização
da mora em contrato de arrendamento.

A discussão ficou restrita aos contratos bancários firmados em uma relação de consumo, com
instituições financeiras ou equiparadas, ainda que por intermédio de correspondente bancário,
celebrados a partir de 30/04/2008, data em que entrou em vigor a Resolução 3.518/2007 do
Conselho Monetário Nacional – CMN. Já para os contratos celebrados em data anterior, os ministros
não identificaram multiplicidade de recursos para justificar a fixação da tese pelo rito dos
repetitivos.

Pré-gravame

A primeira tese fixada dispõe: “abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor
da despesa com o registro do pré-gravame, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data
de entrada em vigor da Resolução-CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula pactuada no período
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva”.

De acordo com o ministro, a despesa de pré-gravame é uma despesa com serviço prestado por
terceiro, cobrada do consumidor a título de ressarcimento de despesa, sendo um registro adicional,
alimentado pelas instituições financeiras com o objetivo de conferir maior segurança e agilidade às
contratações.

Ele afirmou que, com a entrada em vigor da Resolução-CMN 3.954/2011, foi restringida a cobrança
de valores referentes a ressarcimento de serviços prestados por terceiros ou qualquer outra forma
de remuneração pelo fornecimento de produtos ou serviços de responsabilidade da instituição
financeira. Nesse sentido, verificou-se a necessidade de consolidar uma tese para limitar a validade
do ressarcimento apenas se o contrato tiver sido firmado até 25/02/2011.

Seguro de proteção financeira

A segunda tese diz que “nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido a
contratar seguro com a instituição financeira ou com seguradora por ela indicada”.

Segundo Sanseverino, nesse seguro oferece-se uma cobertura adicional, referente a uma possível
despedida involuntária do segurado que possui vínculo empregatício, ou perda de renda para o
segurado autônomo, além da cobertura para os eventos morte e invalidez do segurado.

O ministro esclareceu que a inclusão desse seguro nos contratos bancários não é proibida pela
regulação bancária, “até porque não se trata de um serviço financeiro”, porém “configura venda
casada a prática das instituições financeiras de impor ao consumidor a contratação com
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determinada seguradora”.

Encargos acessórios

Já a terceira tese fixada determina que “a abusividade de encargos acessórios do contrato não
descaracteriza a mora”.

Conforme explicou o relator dos repetitivos, os encargos que descaracterizam a mora seriam
principalmente os juros remuneratórios e capitalização, “encargos essenciais dos contratos de
mútuo bancário”.

Por isso, “a abusividade em algum encargo acessório do contrato não contamina a parte principal
da contratação”, concluiu.

Recursos repetitivos

O novo Código de Processo Civil regula a partir do artigo 1.036 o julgamento por amostragem,
mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um
processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros
facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros.

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de
tempo e segurança jurídica.

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das
decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras
informações.

(REsp 1639320)
(REsp 1639259)

Fonte: STJ, em 05.02.2019.
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